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SESSÕES DO PLENÁRIO 
3ª Sessão Extraordinária da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia, 2 de 

abril de 2024.  
  

 
 

PRESIDENTE: DEPUTADO ZÉ RAIMUNDO FONTES 
   (PRIMEIRO-VICE-PRESIDENTE) 

 

À hora marcada, 16h40, no relatório de presença, verificou-se o 
comparecimento dos(as) senhores(as) Deputado(as): Alan Sanches, Alex da Piatã, 

Antônio Henrique Júnior, Binho Galinha, Bobô, Cafú Barreto, Dr. Diego Castro, 
Eduardo Alencar, Eduardo Salles, Eures Ribeiro, Fabíola Mansur, Fabrício Falcão, 

Fátima Nunes, Hassan, Hilton Coelho, Ivana Bastos, Jordavio Ramos, José de 
Arimatéia, Júnior Muniz, Júnior Nascimento, Jurailton Santos, Kátia Oliveira, 

Laerte do Vando, Leandro de Jesus, Luciano Araújo, Luciano Simões Filho, 
Ludmilla Fiscina, Manuel Rocha, Marcelinho Veiga, Marcelino Galo, Marcinho 

Oliveira, Marquinho Viana, Matheus Ferreira, Nelson Leal, Neusa Cadore, Niltinho, 
Olívia Santana, Pablo Roberto, Pancadinha, Patrick Lopes, Pedro Tavares, Penalva, 
Raimundinho da JR, Ricardo Rodrigues, Robinho, Robinson Almeida, Rogério 

Andrade, Rosemberg Pinto, Samuel Júnior, Sandro Régis, Soane Galvão, Tiago 
Correia, Vitor Azevedo, Vitor Bonfim e Zé Raimundo Fontes. (55) 

 
 

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Invocando a proteção de Deus, 
declaro aberta a sessão especial...  

O Sr. Carlos Machado (fora do microfone): Extraordinária.  

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Ou melhor, a sessão 
extraordinária, para votarmos, em segunda discussão e votação, o Projeto de Lei nº 

25.186/2024.  

O Sr. Alan Sanches: Quórum, Sr. Presidente.  

O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Srs. Deputados, como foi 

regimentalmente acordado, nós passamos diretamente à votação. Não há os horários 
das lideranças.  

 
ORDEM DO DIA 

 

 O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Em votação o Projeto de Lei nº 
25.186, que cria o Fundo de Defesa dos Direitos Fundamentais do MP, e dá outras 

providências. Sr.as Deputadas e Srs. Deputados que são favoráveis permaneçam 
como se encontram. (Pausa)  
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Aprovado o Projeto de Lei nº 25.186/2024 por unanimidade, em 2ª 

discussão.  

 

PROJETO DE LEI Nº 25.186/2024 

 

Cria o Fundo de Defesa dos Direitos 

Fundamentais do MPBA - FDDF, e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º Fica criado o Fundo de Defesa dos Direitos Fundamentais do MPBA -
FDDF, de natureza contábil-financeira, com a finalidade de custear ações e projetos 

voltados à proteção, promoção e reparação de direitos fundamentais, conforme as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Gestor. 

Art. 2º O Fundo de Defesa dos Direitos Fundamentais – FDDC, será 
administrado por um Conselho Gestor composto por 07 representantes, sendo:  

I – 05 representantes do Ministério Público do Estado da Bahia designados 
pelo(a) Procurador(a) Geral de Justiça; 

II - 02 representantes de entidades da sociedade civil relacionadas à defesa 
dos direitos fundamentais. 

§ 1° - O Conselho Gestor será presidido por um membro do Ministério 

Público, escolhido pelos seus pares. 

§ 2° - O critério de escolha dos representantes de entidades da sociedade civil 

será definido em ato normativo. 

Art. 3º Compete ao Fundo de Defesa dos Direitos Fundamentais do MPBA - 

FDDF:  

I - Receber recursos provenientes de: 

a) multas, penalidades, indenizações e prestações pecuniárias decorrentes de 
condenações judiciais, ajustes em Termos de Ajustamento de Conduta (TACs), 

Acordos de Não Persecução Cível (ANPCs), Acordos de Não Persecução Penal 
(ANPPs), Transações Penais (TPs) e quaisquer outros acordos relacionados a danos 

causados a direitos fundamentais; 

b) dotações orçamentárias específicas; 

c) doações, convênios, subvenções e outros auxílios financeiros de fontes 

públicas, privadas, nacionais e internacionais; 

d) outros recursos externos. 

II - financiar ações, projetos e programas que visem à proteção, promoção, 
defesa e reparação de direitos fundamentais, conforme diretrizes estabelecidas pelo 

Conselho Gestor e alinhado aos valores institucionais.  
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III - prestar contas de suas atividades, demonstrando a aplicação dos recursos 

e os resultados alcançados, na forma da legislação vigente.  

Art. 4º Podem ser beneficiários dos recursos do Fundo de Defesa dos Direitos 

Fundamentais do MPBA - FDDF: 

I -  pessoas jurídicas de direito público ou de direito privado prestadoras de 
serviço público, federal, estadual ou municipal; 

II - entidades sem fins lucrativos, para a execução de projetos e atividades que 
visem o combate ao crime organizado, à proteção do patrimônio público, do meio 

ambiente e outros direitos fundamentais, bem como à reconstituição de bens 
lesados; 

III - pessoas jurídicas de direito privado e pessoas físicas que atuem na 
prestação de serviços relacionados a estudos, perícia, laudos técnicos e avaliação de 

impactos de projetos submetidos ao licenciamento ambiental e à investigação nas 
demais áreas de atuação ministerial. 

Art. 4º Compete ao Conselho Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos 
Fundamentais do MPBA - FDDF: 

I - Garantir a inclusão dos recursos provenientes de qualquer fonte no 
orçamento do Fundo, antes de sua aplicação; 

II - Analisar e aprovar projetos e entidades relacionadas à defesa dos direitos 
fundamentais que serão contemplados com recursos do fundo; 

III - Elaborar e acompanhar o cronograma financeiro de receitas e despesas, 

assegurando a devida execução e o uso adequado das disponibilidades de caixa;  

IV - Supervisionar a execução do cronograma físico-financeiro dos projetos 

ou atividades orçamentárias; 

V - Zelar pela correta e eficiente utilização dos recursos do Fundo.  

§ 1° - O Ministério Público da Bahia, em conformidade com a legislação 
vigente, estabelecerá normas, instruções complementares e planos específicos para a 

aplicação e utilização dos recursos do Fundo. 

§ 2° - Os projetos aprovados para execução com recursos do Fundo de Defesa 

dos Direitos Fundamentais do MPBA – FDDF devem limitar sua atuação à área 
territorial do Estado da Bahia. 

Art. 5º. A aplicação dos recursos do Fundo de Defesa dos Direitos 
Fundamentais do MPBA - FDDF deverá observar critérios de transparência, 
eficiência, economicidade e efetividade. 

Art. 6º. O Ministério Público do Estado da Bahia fica autorizado a celebrar 
convênios e parcerias com instituições públicas e privadas, nacionais e 

internacionais, visando o fortalecimento e o cumprimento dos objetivos do Fundo de 
Defesa dos Direitos Fundamentais do MPBA - FDDF. 
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Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, em 

 

 O Sr. PRESIDENTE (Zé Raimundo Fontes): Nada mais havendo a tratar, 
encerro a presente sessão.  

 

Deixaram de comparecer à Sessão os(as) senhores(as) Deputados(as): Adolfo 

Menezes, Angelo Coronel Filho, Cláudia Oliveira, Euclides Fernandes, Felipe 
Duarte, Maria del Carmen, Roberto Carlos e Zó. (08) 

 
 

 

Departamento de Taquigrafia / Departamento de Atos Oficiais. 
Informamos que as Sessões Plenárias se encontram na internet no endereço 

http://www.al.ba.gov.br/atividade-legislativa/sessoes-plenarias. Acesse e leia-as na íntegra. 
 
 

 
 

 
 
 


